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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

PORTARIA Nº 028, DE 23 DE JANEIRO DE 2023.

“Dispõe  sobre  transferência  de
local de trabalho de servidoras”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

Considerando  o  Ofício  nº  036/2023,  Protocolo  nº
181/2023, da Secretaria de Educação, Cultura e Desporto,
que  solicita  o  retorno  das  merendeiras  integrantes  do
Convênio de Alimentação Escolar a EE. Armel Miranda, a
partir do dia 23.01.2023.

RESOLVE:
Art.  1º.  Transferir  a  partir  de  23.01.2023,  as

servidoras  Marta  de  Souza  Nascimento  Tibúrcio,
inscrita no CPF sob o nº 168.533.768-62, Hellen Angelo,
inscrita  no  CPF  nº  345.988.458-48,  Elizabeti  Xavier,
inscrita  no  CPF  nº  099.399.138-69,  todas  ocupantes  do
emprego público efetivo de merendeiras, onde exercerão
suas funções na EE. Armel Miranda.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário,  em
especial a Portaria nº 015, de 10 de janeiro de 2023.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 23 de janeiro de
2023.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
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